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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação do executado ELCIO SCAPATICIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.778.298-01; bem como sua mulher CLAÚDIA PICCIONI, inscrita no CPF/MF sob nº 063.680.958-73; e dos 
coproprietários ESPÓLIO DE EMERSON SCAPATICIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 250.806.598-66, representado pela viúva CARLA ANDRÉA AMALFI FRASCÁ SCAÁTICIO, inscrita no CPF/MF sob o nº 220.706.618-57; 
JEANETE SCAPATICIO, inscrita no CPF/MF sob nº 116.941.108-85; ELAINE SCAPATICIO DI SARNO, inscrita no CPF/MF sob nº 144.078.248-24; e da ocupante do imóvel comercial PALMITOS GAVI. O Dr. Luiz Antonio 
Carrer, MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo processam-se os autos do Procedimento Comum Cível ajuizado por HANNA INCORPORAÇÕES E VENDAS LTDA em face de ELCIO SCAPATICIO - Processo nº 0168119-08.2006.8.26.0100 – controle 
nº 963/2006, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, 
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o 
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO ÚNICO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão terá início no dia 26/04/2022 às 15:00  h e se encerrará dia 20/05/2022 às 15:00  h, onde serão aceitos lances com no mínimo 100% (cem por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da 
alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão 
por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Eventuais débitos de IPTU e de 
condomínio do imóvel poderão ser objeto de dedução do preço depositado, por terem natureza jurídica de ônus real e obrigação “propter rem”. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II,CPC). Propostas em valores inferiores logicamente serão objeto de análise 
futura, observando que os demais proprietários serão ouvidos se o valor que a eles couber for inferior ao valor da avaliação. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 139.150 DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Casa e Terreno situados na Av. Álvaro Ramos nº 2.422, 
no 10º Subdistrito Belenzinho, medindo 7,60m de frente, por 29,60 m da frente aos fundos do lado esquerdo, e 27,00 da frente aos fundos do lado direito, tendo nos fundos a largura de 7,00m, confrontando do lado direito de 
quem da rua olha para o imóvel com o prédio nº 2.416 da Avenida Álvaro Ramos e nº 45 da Rua Matão; do lado esquerdo com o prédio nº 2.436 da Avenida Álvaro Ramos e nos fundos com o prédio nº 49 da rua Matão. Consta 
na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.08 e 09 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0023.529-71.2014.4.03.6100, 
em trâmite na 25ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, foi determinada a indisponibilidade dos bens de EMERSON SCAPATICIO. Contribuinte nº 031.086.0040-0. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há 
débitos inscritos na Dívida Ativa e há débitos de IPTU para o exercício de 2021 no valor total de R$ 771,50, e para o exercício atual no valor de R$ 6.507,30 (22/03/2022). Consta as fls. 384/385 que trata - se de imóvel de 
concepção arquitetônica moderna e de utilização mista, isto é com um apartamento residencial no pavimento superior e duas casas residenciais no térreo, e ainda uma loja comercial central no pavimento térreo do imóvel na 
qual funciona uma loja de produtos naturais denominada Palmitos Gavi. Esse imóvel com as características mencionadas possui: 207,00 m2 de área de terreno e 207 m2 de área construída. Valor da Avaliação do Imóvel: 
R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais) para setembro de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação conf. fls. 408 no 
valor de R$ 115.175,16 (novembro/2021). São Paulo, 22 de março de 2022. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.

5 COL X 10 CM

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

1ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação dos executados ANBEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.225.076/0001-31; MIRYAN KOBORI BELCK, inscrita no CPF/MF sob o nº 
022.765.888-45; e sua mulher ANDREAS RICARDO BELCK, inscrito no CPF/MF sob o nº 013.922.368-19; bem como dos credores hipotecários ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04; 
BANCO ITAULEASING S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 49.925.225/0001-48; e BANCO ITAUCARD S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.192.451/0001-70. A Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, MM. 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por DARP JIVE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS em face de ANBEL CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA e outros - Processo nº 1004597-95.2015.8.26.0704 – Controle nº 1159/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - 
O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a 
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável 
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta 
e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão único terá início no dia 28/04/2022 às 15:00h e se encerrará dia 30/05/2022 
às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br 
(Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 
7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à 
vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 98.990 DO 18º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio à Rua Breno Pinheiro, nº 85, e o terreno constituído pelo lote nº 18 da quadra no 1 do loteamento do Jardim Morumby, no 
13º Subdistrito, Butantã, medindo 12,00m de frente para a referida rua, do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel, onde confronta com o lote nº 17, mede: 39,50m da frente aos fundos, do lado esquerdo de 
quem da rua olha para o imóvel, onde confronta com o lote no 19, mede 39,40m da frente aos fundos, e nos fundos, onde confronta com os terrenos da União Mútua, mede 12,00m, perfazendo a área de 473,00m2. Consta 
na Av.04 desta matrícula que o Prédio nº 85, atualmente vem sendo lançado pelo nº 79 da Rua Breno Pinheiro. Consta no R.08 e 09 desta matrícula que o imóvel foi dado em hipoteca ao ITAÚ UNIBANCO S/A e outros. 
Consta na Av.10 desta matrícula que a distribuição da Ação de Execução Civil, Processo nº 1006484-51.2014.8.26.0704, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A 
contra ANDREAS RICARDO BELCK E OUTRA. Consta na Av.11 e 12 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10021564420158260704, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, foi decretada a 
indisponibilidade de bens de ANDREAS RICARDO BELCK E OUTRA. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos do Processo nº 1000073-402.2021.8.26.0447, em trâmite na Vara Única de Pinhalzinho/SP, foi decretada 
a indisponibilidade de bens até o final do julgamento. Consta na Av.14 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.15 desta matrícula que 
nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1115728-44.2015.8.26.0100, em trâmite na 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por CERÊMICA FRANSCESCONI LTDA – ME contra ANBEL – CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA E OUTRO, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário ANDREAS RICARDO BELCK. Contribuinte nº 123.177.0018-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos 
inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 116.095,06 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 8.155,42 (18/02/2022). Consta as fls.557 dos autos que o terreno possui 262,00m2 de área construída. Valor da 
Avaliação do Imóvel: R$ 1.131.000,00 (um milhão, cento e trinta e um reais) para dezembro de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
Débito desta ação as fls.630 no valor de R$ 11.154.026,95 (fevereiro/2022). São Paulo, 24 de março de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.

5 COL X 11 CM

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados POWER4 MARKETING PROMOCIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.800.228/001-17; RONALDO MARQUES, inscrito no CPF/MF sob o nº 041.637.488-
30; e CRISTINA CAMPOS LHACER, inscrita no CPF/MF sob o nº 037.941.088-50; bem como dos coproprietários REGINA CASSARO CAMPOS, inscrita no CPF/MF sob nº 949.688.538-15; e LUIZ OTÁVIO PÓ CASSARO 
CAMPOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 407.972.328-85; e seus cônjuges se casados forem. O Dr. Gustavo Coube De Carvalho, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença que ACRUX SERVIÇOS 
DECOBRANÇA LTDA move em face de POWER4 MARKETING PROMOCIONAL LTDA - Processo nº 1001227-48.2013.8.26.0100 - Controle nº 197/2013, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 
o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 28/04/2022 às 15:00 h e se encerrará dia 02/05/2022 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/05/2022 às 15:01 h e se encerrará no dia 23/05/2022 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 83,5% (oitenta e três inteiros e cinco décimos 
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 83,5% (oitenta e três inteiros e cinco décimos por cento) do valor da avaliação judicial, 
que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a 
quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando 
possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação 
nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer 
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte 
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO 
DO BEM: MATRÍCULA Nº 9.710 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento n 84, situado no 8º andar do Edifício Guaraci, situado à rua José Maria Lisboa, 
177, no 28º subdistrito Jardim Paulista, contendo a área privativa de 104,722ms 2, a área comum de 40,995ms2, incluída uma vaga na garagem, que constitui propriedade exclusiva e privativa dessa unidade autônoma, da 
qual faz parte integrante, perfazendo a área total construída de 145,717-ms2, correspondendo-lhe no terreno e demais coisas comuns do condomínio, a fração ideal de 2,0807%. Consta na Av.13 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 014.078.0176-7 (Conf. fls. 454). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor 
de R$ 10.063,94 e débitos de IPTU para o exercício de 2021 no valor de R$ 4.464,67 e para o exercício atual no valor de R$ 3.535,80 (24/03/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.095.000,00 (Um milhão e noventa 
e cinco mil reais) para outubro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do 
Processo nº 1086445-34.2019.8.26.0100, em trâmite na 17ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Paulo/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1012041-28.2018.826.0009, 
em trâmite na 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional da Vila Prudente/SP.  São Paulo, 11 de abril de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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9ª Vara da Família e Sucessões Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado B. G. C. F; bem como da coproprietária M. N. M.B. O Dr. José Walter Chacon Cardoso, MM. Juiz de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões Foro Central da 
Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de 
Alimentos ajuizada por M. S. N. C em face de B. G. C. F - processo nº 0523195-51.2000.8.26.0100 - controle nº 247/2000, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/04/2022 às 16:00h e se encerrará dia 28/04/2022 
às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 28/04/2022 
às 16:01h e se encerrará no dia 19/05/2022 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do 
bem corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência 
na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de 
atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante 
deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 42.715 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um terreno sem 
benfeitorias, situado á Avenida Almirante Soares Dutra, antiga Rua E, ou terreno, correspondente ao lote nº 03, da quadra D, do Jardim Estádio, no 30º Subdistrito Ibirapuera, medindo 12,00 metros de frente, 49,20 metros de 
um lado, confrontando com os lotes nºs 2 e 12, 44,22 metros do outro lado, confrontando com o lote nº 04 e 13,00 metros nos fundos confrontando com o lote nº 11, encerrando a área de 560,00 metros quadrados. Consta 
na Av.08 desta matrícula que foi edificado um prédio que recebeu o nº 605 da Rua Almirante Soares Dutra, com 342,56 m2 de área construída. Consta na Av.13 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos da Ação Trabalhista, Processo nº 2658/1999, em trâmite na 13ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP, 
requerida por J. F. F contra B. E. I. E C. LTDA e OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta ás fls. 1.881 que o terreno possui uma área de 560,00 m2 e uma área construída de 343,56 m2. Contribuinte nº 
123.166.0061-0. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 13.878,90 (14/02/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: 
R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) para Setembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta Penhora no Rosto dos 
Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1054069.32.2018.8.26.0002. São Paulo, 15 de Fevereiro de 2022. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.
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12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 12ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0060918-68.2017.8.26.0100. Executados: requerido(s) BIANCA 
BRANDÃO LOPES FARIA. DIREITOS SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL - Lote 09 da quadra 28 do loteamento do Qui-
nhão 04, do Sítio Tamboré, distrito e município de Santana de Parnaíba, comarca de Barueri - SP. Portaria Prin-
cipal e para acesso Avenida Paiol Velho, nº 800, Barueri (Conforme Fls. 256 - AUTOS) - INSCRIÇÃO CADAS-
TRAL nº 24452.44.81.0021.00.000. Descrição completa na Matrícula nº 103.596 do 01ª CRI de Barueri/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 5.606.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 4.344.650,00 (77,50% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/05/2022 às 11h50min, e termina em 
17/05/2022 às 11h50min; 2ª Praça começa em 17/05/2022 às 11h51min, e termina em 07/06/2022 às 11h50min. 
Fica a requerida BIANCA BRANDÃO LOPES FARIA, o coproprietário WALDEMAR ALVES FARIA JUNIOR, a 
proprietária do domínio direto UNIÃO FEDERAL, bem como os credores ARNALDO GOMES DA SILVA, ZORILDA 
BARROS DE LIMA ARAÚJO, ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL ALPHAVILLE ZERO, OSMANO GOMES DO NAS-
CIMENTO, GIOVANNA LOPES FARIA, RODOLPHO LOPES FARIA, credor(a) hipotecário APLUB CAPITALIZA-
ÇÃO S/A, os terceiros interessados HUGO SIRVENTE LISBOA, MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA; e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 21/08/2019. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 
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Regulamento Interno / Tarifas Remuneratórias / Memorial Descritivo
LLS Transporte e Agenciamento de Cargas Ltda, pessoa jurídica de direito privado. Registrada na Junta co-
mercial do Estado do Amazonas sob o NIRE 13200586956 em sessão de 22/06/2017 e inscrita no CNPJ n° 
15.564.129/0001-08, arquivou REGULAMENTO INTERNO, TARIFAS REMUNERATÓRIAS e MEMORIAL DES-
CRITIVO para a filial, registrada na Junta comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35905296329 em 
sessão de 08/08/2019 e inscrita no CNPJ n° 15.564.129/0002-80, com sede na Avenida Monteiro Lobato n° 
4.550- Galpão 14 Asa 01 — Bairro Cidade Jardim Cumbica — SP - CEP 07180-000, com ato representado por 
seus SÓCIOS, Sr. Marcelo Elvezio de Oliveira Lara, brasileiro, empresário, divorciado, portador da cédula 
de identidade n° 548.087-46 — SSP/RJ, e inscrito no CPF /MF n° 877.667.017-15 residente e domiciliado na 
Av. Tancredo Neves n° 1073 — Condomínio Residencial Juliana 3, BL. J — Apto. 203 — Bairro Parque 10 de 
Novembro — Manaus — AM Cep. 69054-700 e Sr. Jorge Augusto Rangel de Souza, brasileiro, empresário, 
solteiro, portador da cédula de identidade n° 39.822.600-3- SSP/SP e inscrito no CPF /MF n°906.666.314-68, 
residente e domiciliado na Rua Francisco Ricci n° 181 — Apto 141- D’ Vila Ema— São Jose dos Campos — SP 
Cep. 12243-261sob 171.322/22-8 em 01/04/2022, o REGULAMENTO INTERNO , TARIFAS REMUNERATÓRIAS 
E MEMORIAL DESCRITIVO:

REGULAMENTO INTERNO
Artigo 1°. Serão recebidas em depósito mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária. Pará-
grafo Único. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que não sejam contrários às 
disposições legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes          casos:  
I)- quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II) - se, em virtude das condições em 
que elas se acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3°. A responsabilidade pelas 
mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do 
acondicionamento daquelas, bem como por força maior. Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser 
feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emi-
tirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, classi-
ficação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três 
meses, contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas 
pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem 
acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 
10 e parágrafos do Decreto n° 1.102/1903. Condições Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão re-
gidos pelas disposições do Decreto no 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário 
de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe 
comercial, desde que não contrários à legislação vigente.

TARIFAS REMUNERATÓRIAS
I)Será cobrado por quinzena R$ 24,00 o pallet armazenado em Rack (Tonelada Armazenada) II) Será cobrado 
por quinzena R$ 24,00 a tonelada de produtos armazenados blocado. III) Será cobrado o título de movimen-
tação mecânica interna de entrada ou saída – R$ 9,60 o pallet ou tonelada. IV) Será cobrado R$ 24,00 atonela-
da de produto manual. V) Será utilizada para movimentação interna empilhadeiras GLP ou Elétrica, com capa-
cidade de 2,5 Ton. Modelo Tríplex, paleteira manual e pallets de madeira medindo 1,20 x 1,20 x 0,15 cm e será 
cobrado conforme descrito no item III.  VI) No armazém serão classificados por ruas os pallets, produtos para 
controle de sistema, emitindo NF de remessa de baixa de estoque na saída, e será cobrado conforme descrito 
no item III acima. VII) Taxa administrativa: 0,10% sob o movimento do armazém ISS, conforme município. As 
tarifas serão publicadas sempre que forem reajustadas (art. 2º 3º IN 17/2013)

MEMORIAL DESCRITIVO
	 Capital Social: R$ 100.000,00
I) A sociedade empresária tem como objetivo a prestação de serviços de armazéns gerais e depósito de mer-
cadorias de terceiros. II) A atividade de armazém geral praticada pela Sociedade Empresarial compreende na 
carga e descarga de mercadorias bem como a movimentação interna das mesmas, dispondo para tais fins 
de área com as seguintes características: ÁREA DESTINADA A ARMAZENAGEM, a capacidade para armazenar 
com segurança as mercadorias de terceiros é de 882,84 metros quadrados. Possui infraestrutura completa 
consistindo em:  Portaria, salas destinadas as atividades administrativas, docas, vestiários, sanitários, sistema 
de proteção contra incêndio composto por hidrantes, extintores, brigadistas, além de alarmes sonorizados. 
Com AVCB renovado e em vigor até Outubro de 2024. A Área destinada ao escritório e administração está 
localizada no mesmo endereço com 106,81 metros quadrados, enfim. A área total do escritório e galpão para 
armazenagem é de 663,42 metros quadrados. Para o exercício das atividades supra elencadas, o armazém 
geral possui máquinas e equipamentos para auxiliar no transporte e conservação das mercadorias, tais como: 
01 Empilhadeira Elétrica, 01 Empilhadeira GLP, 05 Paleteiras Manuais 2T, 01 Câmara fria: 20m (cúbicos) e 
500 unidades Paletes: 450 posições em rack e 50 no solo. III) As mercadorias recebidas em depósitos são de 
produtos alimentícios, produtos nacionais para posterior distribuição.
A Junta Comercial do Estado de São Paulo, registrou sob 171.322/22-8 em 01/04/2022.
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Nomeação de Fiel Depositário

LLS Transporte e Agenciamento de Cargas Ltda, pessoa jurídica de direito privado. Registrada na Junta 
comercial do Estado do Amazonas sob o NIRE 13200586956 em sessão de 22/06/2017 e inscrita no CNPJ 
n° 15.564.129/0001-08, solicitou nomeação do Fiel Depositário para a filial, registrada na Junta comer-
cial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35905296329 em sessão de 08/08/2019 e inscrita no CNPJ n° 
15.564.129/0002-80, com sede na Avenida Monteiro Lobato n° 4.550- Galpão 14 Asa 01 — Bairro Cidade 
Jardim Cumbica — SP - CEP 07180-000, com ato representado por seus SÓCIOS, Sr. Marcelo Elvezio de 
Oliveira Lara, brasileiro, empresário, divorciado, portador da cédula de identidade n° 548.087-46 — SSP/
RJ, e inscrito no CPF /MF n° 877.667.017-15 residente e domiciliado na Av. Tancredo Neves n° 1073 — 
Condomínio Residencial Juliana 3, BL. J — Apto. 203 — Bairro Parque 10 de Novembro — Manaus — AM 
Cep. 69054-700 e Sr. Jorge Augusto Rangel de Souza, brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula 
de identidade n° 39.822.600-3- SSP/SP e inscrito no CPF /MF n°906.666.314-68, residente e domiciliado na 
Rua Francisco Ricci n° 181 — Apto 141- D’ Vila Ema— São Jose dos Campos — SP Cep. 12243-261, sendo 
assim, a Junta Comercial do Estado de São Paulo, registrou sob 171.321/22-4 em 01/04/2022 a NOMEAÇÃO 
DO FIEL DEPOSITÁRIO, Sr. Jorge Augusto Rangel de Souza, brasileiro, empresário, solteiro, portador 
da cédula de identidade n° 39.822.600-3- SSP/SP e inscrito no CPF /MF n°906.666.314-68, residente e do-
miciliado na Rua Francisco Ricci n° 181 — Apto 141- D’ Vila Ema— São Jose dos Campos — SP - Cep. 
12243-261, nos termos do Decreto nº 1.102/1903 e IN 72 do DREI. A Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, registrou sob 171.321/22-4 em 01/04/2022.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 PROCESSO DE COMPRAS Nº 50/2022 TIPO: MENOR 
PREÇO TOTAL DO ITEM Objeto: : contratação de empresa especializada para realização de exames de  ressonância magnética, mediante aten-
dimento dos usuários do Sistema Único de Saúde na região do DRS V – Barretos. Convênio nº. 00118/2021 – Processo nº: SESPRC-2021/39503 
Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Saúde e a Prefeitura Municipal de Monte Azul 
Paulista. Data da abertura: 05/05/2022, às 09h00min. O edital completo será fornecido gratuitamente no site oficial do município http://www.
monteazulpaulista.sp.gov.br ou na Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista - SP, no departamento de licitações à Praça Rio Branco n.º 86, 
Centro, no horário comercial, maiores informações no telefone (17) 3361-9501. Monte Azul Paulista- SP, 12 de abril de 2022. Marcelo Otaviano 
Dos Santos Prefeito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020561-23.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FRANCISCO EDER RODRIGUES DE ARAUJO, Brasileiro, Solteiro, RG 370998972, CPF 230.557.838-
59, com endereço à Poco das Trincheiras, 50, Jardim dos Pimentas, CEP 07272-300, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - Proguaru,
alegando em síntese: para receber a quantia de R$7.260,69 (Setembro/2021). Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias
de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida
(art. 523, § 1º do CPC. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente impugnação nos próprios autos (art. 525 do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041539-09.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LUIZ JOSÉ DA SILVA, RG 4442426, CPF 858.786.184-00, com endereço desconhecido, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU
visando o recebimento da quantia de R$2.708,95 (Dois mil setecentos e oito reais e noventa e cinco centavos) para
novembro/2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada devidamente
atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente
embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas
processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de março de 2022.

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS RELATIVO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EVER TON
FPS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP (CNPJ/MF 15.338.345/0001-27), EVER TON FPS IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA EPP (CNPJ/MF 15.338.345/0002-08); EVERTON FPS DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE PEÇAS
LTDA (CNPJ/MF 09.206.957/0001-63), FPS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA EPP (CNPJ/MF º 07.243.854/
0001-48), EVERTON FPS DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE PEÇAS LTDA (CNPJ/MF º 11.121.717/0001-08), EVERTON
DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE PEÇAS EIRELLI (CNPJ/MF 58.534.215/0001-72) (TODAS EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) - PROCESSO N° 1054969-12.2018.8.26.0100.  Através do presente, nos termos da Cláusula 6.8 do Plano
de Recuperação Judicial, juntado às fls. 1.285/1.382, bem como nos termos da Cláusula 1.8, do respectivo Aditivo ao
Plano de Recuperação Judicial, juntado às fls. 2.376/2.393 , ficam cientificados todos os credores de EVER TON FPS
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP (CNPJ/MF 15.338.345/0001-27), EVER TON FPS IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA EPP (CNPJ/MF 15.338.345/0002-08); EVERTON FPS DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE PEÇAS
LTDA (CNPJ/MF 09.206.957/0001-63), FPS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA EPP (CNPJ/MF º 07.243.854/
0001-48), EVERTON FPS DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE PEÇAS LTDA (CNPJ/MF º 11.121.717/0001-08), EVERTON
DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE PEÇAS EIRELLI (CNPJ/MF 58.534.215/0001-72) (TODAS EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) – (PROCESSO N° 1054969-12.2018.8.26.0100) para fornecerem seus dados bancários para fim de pagamento
das parcelas, via mensagem eletrônica através do e-mail da recuperanda rosangela@everton600.com.br, bem como
copiando a Administradora Judicial grupoeverton2vfrj@brasiltrustee.com.br. Caso os credores desejem receber por
procurador, deverão constituir com poderes específicos para recebimento do crédito decorrente deste processo de
Recuperação Judicial, não sendo aceitas procurações antigas de outros processos, para participação e representação
em assembleia geral de credores, ou outra qualquer, logo, a procuração deve ser especifica, atualizada e com firma
reconhecida para recebimento do crédito oriundo da recuperação judicial. As informações deverão ser enviadas
oportunamente para rosangela@everton600.com.br copiando a Administradora Judicial
grupoeverton2vfrj@brasiltrustee.com.br e documentos originais entregues a Rua do Bosque, 600, Barra Funda, São
Paulo — SP — CEP: 01136-000. Caso contrário, tal recurso ficará reservado no caixa da empresa, até que o credor se
apresente. Sobre esses valores não haverá a incidência de juros ou encargos moratórios. Os pagamentos que não forem
realizados em razão de os credores não terem informado suas contas bancárias não serão considerados como
descumprimento deste Plano de Recuperação Judicial. São Paulo, 13 de abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 1069800-31.2019.8.26.0100. A MMa. Juíza de
Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, do Estado de São Paulo, Dra. THANIA PEREIRA
TEIXEIRA DE CARVALHO CARDIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao réu VALTER JEREMIAS DA COSTA
(CPF/MF sob nº 107.700.728-01), que INACIO LUCATTO NETO lhe ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO
COMUM, objetivando a rescisão do contrato firmado entre as partes em 25/03/2019, com a devolução dos
valores recebidos (R$140.000,00), a ser atualizado a data do efetivo pagamento, além da condenação nas
demais cominações de estilo. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial (art. 257, IV, CPC). Será o edital, afixado e publicado. NADA MAIS.Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1027726-88.2020.8.26.0564. A Dra. Patricia Svartman Poyares Ribeiro, 

Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo-SP, na forma da lei. Faz 
saber a William Luiz Ferreira, CPF 374.821.188-02, por si e como representante legal da empresa 
William Luiz Ferreira ME, CNPJ 31.273.508/0001-97 que, Desenvolve SP Agência de Fomento 
do Estado de São Paulo, lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 
12.944,98 (11/03/2020), referente Cédula de Crédito Bancário nº 636-000-9. Estando o executado 
em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para efetuar o pagamento da dívida no prazo 
de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se 
imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias 
para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os devedores poderão 
depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 
parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. São Bernardo do Campo, 12 de abril de 2022. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1102490-79.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PALOMA MOREIRA DE ASSIS CARVALHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAMAB CIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL, CNPJ 33.220.849/0008-04, com
endereço à Rua Dona Antonia de Queiros, 549, sala 301, Consolação, CEP 01307-014, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Verzani & Sandrini Administração de Mão de Obra Efetiva Ltda., alegando
em síntese: cobrança (prestação de serviço). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de março de 2022.

CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S.A.
CNPJ Nº 46.014.635/0001-49 - NIRE Nº 35.300.038.215

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

São convidados os Senhores Acionistas da Construtora Lix da Cunha S.A para se reunirem em Assem-
bleia Geral Ordinária e Extraordinária a se realizar no dia 27 de abril de 2.022, às 14:00 h., na Av. Fran-
cisco Glicério, 1.101, cj. 32, Centro, Campinas/SP, para discutirem a seguinte ordem do dia: Em Assem-
bleia Geral Ordinária: a) Apresentação, discussão e deliberação do Relatório da Administração, 
Demonstração do Resultado e demais contas relativas ao exercício encerrado em 31/12/2021; A 
Companhia comunica que as referidas demonstrações encontram-se à disposição dos senhores acio-
nistas na sede social da Companhia, no seu site de relacionamento com investidor (www.lix.com.br/
investidor.aspx/informações financeiras) e na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração 
Digital, desde 17/03/2022, conforme prevê a Portaria ME 12.071/2021. b) Eleição dos membros efe-
tivos e suplentes do Conselho Fiscal e fixação da remuneração dos Conselheiros titulares. c) 
Destituição de Moacir da Cunha Penteado da função de Presidente do Conselho de Administra-
ção e eleição do novo Presidente para cumprir o tempo faltante do atual mandato em curso. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: a) Apresentação, discussão e deliberação da proposta quanto 
ao encaminhamento a ser dado aos créditos da Dersa, em especial o crédito maior do proces-
so n. 0100429-06.2006.8.26.0053 (cumprimento de sentença n. 0001759-78.2016.8.26.0053 da 8ª 
Vara da Fazenda Pública de São Paulo). A Companhia comunica que a proposta da administração, 
que abrange os itens AGO ‘a’ e AGOE ‘a’, assim como os currículos dos indicados ao CF, objeto do 
item AGO ‘b’,encontram-se disponíveis no seu site de relacionamento com investidor (www.lix.com.br/
investidor.aspx/publicações/comunicados). O acionista ou seu representante legal deverá comparecer 
à assembleia, munido de documento que comprove sua identidade. Os instrumentos de mandato com 
poderes especiais para representação na assembleia geral a que se refere o presente edital deverão 
ser apresentados com firma reconhecida do mandante ou do Tabelião onde tenha sido outorgada a 
procuração, e, depositados no escritório da Companhia situado em Campinas, na Av. Francisco Glicé-
rio, 1101, Conj. 32, Centro, Campinas/SP, CEP: 13012-910, dirigido à Diretoria de Relações com Inves-
tidores com antecedência de até 3 (três) dias úteis da data marcada para a realização da assembleia. 
Campinas, 8 de abril de 2022. Luciano Braga da Cunha - Vice-Presidente do Conselho de Administração.

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 
Funcionários da Astrazeneca do Brasil
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

A Diretora Geral da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários da Astrazeneca do 
Brasil, inscrita sob o CNPJ 01.288.797/0001-37 e NIRE 3540004107-2, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto Social, convoca os delegados, que nesta data são em número de 24 (vinte e 
quatro) em condições de votar, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária a realizar-se 
virtualmente através da plataforma MS Teams, no dia 27 de abril de 2022, obedecendo aos seguintes 
horários e “quórum” para sua instalação, sempre no mesmo local, cumprindo o que determina o 
Estatuto Social: 01) em primeira convocação: às 08h com a presença de 2/3 (dois terços) do número 
total de delegados; 02) em segunda convocação: às 09h com a presença da metade e mais um do 
número total de delegados; 03) em terceira e última convocação: às 10h com a presença mínima de 
10 delegados, para deliberarem sobre os seguintes assuntos. Ordem do Dia: Assembleia Geral 
Ordinária - 1. Prestação de contas dos 1º e 2º semestres do exercício de 2021, compreendendo o 
Relatório da Gestão, Demonstrativo de Sobras, o Parecer do Conselho Fiscal e o Relatório da 
Auditoria Externa; 2. Destinação das sobras apuradas e sua fórmula de cálculo; 3. Aplicação do 
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES; 4. Aprovação do Regulamento de 
Atividade de Auditoria Interna; 5. Comunicados de assuntos gerais (sem deliberação).

Cotia, 12 de abril de 2022
Diretora Geral - Rita de Cássia Téles Leão Moraes

Nota: Conforme determina a resolução CMN 4.434/15, em seu artigo 46, as Demonstrações 
Contábeis do exercício de 2021, acompanhadas do respectivo Parecer dos Auditores Independentes, 
estão à disposição dos associados na sede da Cooperativa, bem como, foram publicados no site da 
cooperativa, cujo endereço eletrônico é www.coopaz.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006917-91.2016.8.26.0152. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul 
Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EATWELL ALIMENTOS EIRELI ME, CNPJ 
14.491.544/0001-08, na pessoa de seu representante legal, Mariza Rulo Abbondanza (CPF: 
275.547.428-92), que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, na 
qualidade de sucessor por incorporação do HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO, para 
cobrança da quantia de R$ 242.810,15 (12/2020), decorrente da Proposta de Abertura e 
Movimentação de Conta de Depósitos e Termo de Opção Pessoa Jurídica HSBC Empresas. 
Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a 
fluir após os 30 dias supra, paguem o débito e os honorários advocatícios em 5% ( ficando isento 
apenas do pagamento de custas), ou no mesmo prazo ofereçam embargos monitórios, sob pena de 
converter-se o mandado inicial em mandado executivo, independentemente de qualquer 
formalidade. Não apresentados embargos, os réus serão considerados revéis, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 23 de fevereiro de 2022. 

DIARIO DE SÃO PAULO – 13 E14/04/2022 
D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 1055526-67.2016.8.26.0100. Classe – Assunto: 
Procedimento Comum Cível – Inadimplemento. Requerente: Tavex Brasil S/A. Requerido: Msg 
Modas Ltda. Epp.  Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a 
localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 270/271, servindo a presente 
decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Msg Modas Ltda. Epp, domiciliado em local 
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança por Tavex Brasil S/A, alegando em 
síntese: a parte ré adquiriu tecidos por si comercializados, mas não promoveu o pagamento, ainda 
que tenha recebido a mercadoria. Aponta débito no valor de R$ 784.070,23 para 05/2016. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O 
presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no 
DJE, no valor de R$ 159,81, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande 
circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 30 de 
março de 2022. Christopher Alexander Roisin Juiz de Direito. 

DIARIO DE SÃO PAULO – 13 E 14/04/2022 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014124-49.2016.8.26.0506 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). REBECA 
MENDES BATISTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) L B DA CRUZ - ME, CNPJ 16.731.565/0001-89 e 
LIODEMIR BARTOSKI DA CRUZ, CPF 023.370.609-77, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, visando o valor de R$ 151.629,20 (fevereiro/2019), 
decorrente da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro (contrato 351/009.165.882), emitida 
em 13/05/2015. E, para que chegue ao conhecimento dos SUPRACITADOS, expediu-se o presente edital, para 
que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias embarguem ou reconheçam o crédito, 
comprovando o depósito de 30% do valor, inclusive custas e honorários, podendo requererem o restante em 
6 parcelas com correção monetária e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias 
supra, sob pena de penhora de bens. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, com 
nomeações de curadores. Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 31 de março de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 60/2022

Objeto: Aquisição de aparelhos climatizadores evaporativos e 
Contratação de empresa para instalação de aparelhos climatizado-
res evaporativos Data e hora limite para credenciamento no sitio 
da Caixa até: 02/05/2022 às 08h30 Data e hora limite para recebi-
mento das propostas até: 02/05/2022 às 09h Início da disputa da 
etapa de lances: 02/05/2022 às 10h30 Obtenção do Edital: gratuito 
através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.
caixa.gov.br. Paulínia, 12 de abril de 2022.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Homologação

Processo Licitatório 29/22

Pregão 18/22
Objeto: Aquisição de Implementos Agrícolas – Patrulha Me-
canizada, relativo ao Convenio 913012/2021 celebrado entre 
o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Mu-
nicípio de Andradina. Considerando a regularidade do proce-
dimento, hei por bem, com base na lei federal nº 10520, de 
17 de julho de 2002, Homologar o item do objeto licitado, a 
empresa: TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 
EPP. Andradina, 12 de abril de 2022. 

ERNESTO ANTONIO DA SILVA JUNIOR
Secretário de Governo, Assuntos Parlamentares e 

Institucionais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 61/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS ANTIINFECCIOSOS Data e hora limite para 
credenciamento no sitio da Caixa até: 02/05/2022 às 08h30 Data e 
hora limite para recebimento das propostas até: 02/05/2022 às 09h
Início da disputa da etapa de lances: 02/05/2022 às 10h30 Ob-
tenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.
br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br. Paulínia, 12 de abril de 
2022.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 
Extrato de Contrato

Processo Licitatório 29/22

Pregão 18/22 
Objeto: Aquisição de Implementos Agrícolas – Patrulha Me-
canizada, relativo ao Convenio 913012/2021 celebrado entre 
o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Mu-
nicípio de Andradina. Contratante: Município de Andradina. 
Do Pagamento: 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, mediante apresentação do respectivo 
documento fiscal acompanhado dos relatórios de prestação de 
serviço. Contratado: TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES EIRELI EPP. Valor total: R$ 139.530,00 (cento e trinta e 
nove mil, quinhentos e trinta reais). Data do Contrato: 12 de 
abril de 2022. 

ERNESTO ANTONIO DA SILVA JUNIOR
Secretário de Governo, Assuntos Parlamentares e 

Institucionais

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 20ª VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0028156-28.2019.8.26.0100. Executados: requerido(s) MARIA 
HELENA GONÇALVES PRIVATO, NATHALIA PRIVATO, REGINALDO PRIVATO JUNIOR, DEBORA PRIVATO - Apto. 
c/área privativa de 193,340m2 em Santana. Avenida Santa Inês, nº1.893, São Paulo/SP - Contribuinte nº 071.063.01620. 
Descrição completa na Matrícula nº 130.764 do 3º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.866.603,38 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 933.301,69 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 06/05/2022 às 11h00min, e termina em 11/05/2022 às 11h00min; 2ª Praça começa em 11/05/2022 
às 11h01min, e termina em 01/06/2022 às 11h00min.   Ficam os requerido(s) MARIA HELENA GONÇALVES PRIVATO, 
NATHALIA PRIVATO, REGINALDO PRIVATO JUNIOR, DEBORA PRIVATO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/10/2020. 

 
 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE ITAQUERA. Processo: nº 1027478-18.2018.8.26.0007. Executados: MARIA CRISTINA SERINI - Casa 
c/área construída de 50,00m2 e seu respectivo tereno c/área total de 200,00m2. em Itaquera. Avenida Francisco de Santa 
Maria, nº241, São Paulo/SP - Contribuinte nº 15027800370. Descrição completa na Matrícula nº 125.428 do 9º CRI de São 
Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 388.231,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 194.115,50 (50% do valor de 
avaliação). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/05/2022 às 10h10min, e termina em 18/05/2022 às 
10h10min; 2ª Praça começa em 18/05/2022 às 10h11min, e termina em 15/06/2022 às 10h10min.  Ficam os 
executado(s) MARIA CRISTINA SERINI, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores 
OBERDAN GRAÇA ESPERANÇA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 07/08/2019. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002396-52.2014.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber COMÉRCIO
E EMPACOTAMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LORD  LTDA EPP (CNPJ 74.359.704/0001-91), PAULO SEGALA NETO
(CPF 521.204.148-15) e GILMAR FRANCISCO (CPF 179.802.428-40) que IRESOLVE Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros S.A. lhe ajuizou ação de execução de título extrajudicial, objetivando a liquidação do débito no valor de R$ 357.033,19,
ajuizada em 28/01/2014, representada pelo contrato descrito na petição inicial. Estando os Executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da causa,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 28 de março de 2022.

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=CEA28684
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